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1 INTRODUÇÃO 

 

 presente trabalho tem por objetivo principal 

examinar alguns pontos da crítica apresentada ao 

mitologema do contrato social e sua relação com 

temas ligados à questão da vida humana no uni-

verso jurídico. Para tanto, o referencial teórico de 

sustentação são obras de Giorgio Agamben sobre o problema 

em questão. Dessa forma, a partir do método hermenêutico 
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procedeu-se uma revisão bibliográfica de cunho analítico de 

textos que não se limitaram aos escritos de Agamben, portanto, 

levou-se em consideração o pensamento de seus interlocutores 

e de outros autores sobre as temáticas colocadas em análise. 

O primeiro movimento do texto se faz em torno da for-

ma jurídica da política moderna, com o objetivo de se aproxi-

mar do conceito de soberania construído pela tradição do con-

tratualismo, com especial ênfase ao pensamento de Thomas 

Hobbes. 

Por fim, é feita uma aproximação da perspectiva crítica 

de Agamben ao mitologema do contrato social, com a exposi-

ção das linhas de força de seu pensamento a respeito do tema e, 

posteriormente, são apresentadas algumas considerações con-

clusivas acerca da relação entre vida e poder político por meio 

da forma direito, e quais são as implicações possíveis de tal 

relação. 

 

2 A FORMA JURÍDICA DA POLÍTICA MODERNA: CON-

SIDERAÇÕES SOBRE O CONCEITO DE SOBERANIA 

 

Inicialmente, convém destacar que, ao nos colocarmos 

como tarefa uma reflexão sobre o (bio)poder e o jurídico, pare-

ce necessário levar em consideração o conceito de soberania e, 

apresenta-se oportuno tecer um breve comentário no sentido de 

apresentar as linhas de força do pensamento da tradição do 

contratualismo, sem que com isso nos comprometamos a apre-

sentar em sua totalidade essa tão instigante corrente de pensa-

mento filosófico-política. No entanto, a partir da proposta teó-

rica de Agamben, se torna possível (re)pensar o conceito de 

soberania e como ele é construído como a forma jurídica da 

política moderna. 

Nesse momento, destaca-se que a noção ou a ideia de 

forma jurídica ou forma direito é compreendida nesse trabalho 

a partir da observação de importantes referenciais de Agamben, 
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a saber: partindo, em primeiro lugar, do pensamento de Michel 

Foucault (2002; 2010), que irá compreender a forma jurídica 

como o duplo das relações sociais e, nesse sentido, pode-se 

mesmo refletir sobre a existência de um diálogo crítico do pen-

sador francês com a tradição do marxismo, que, também, em 

alguma medida, exerce influência sobre as reflexões de Agam-

ben e, ao considerarmos tal perspectiva, a forma jurídica ou 

forma direito é representada pela forma contrato, e essa última 

é utilizada como hipótese de justificação de existência do Esta-

do por Hobbes e por alguns autores que representam o pensa-

mento das Luzes, além disso, pela reflexão liberal, o que apre-

senta a possibilidade de um entendimento desse conceito como 

consistindo no reflexo da relação social dos proprietários de 

mercadorias, ou seja, das relações mercantis, dessa maneira, 

também como o reflexo da forma mercantil, compreendendo, 

portanto, as categorias do sujeito de direito, da vontade livre e 

da força de trabalho, por exemplo (PACHUKANIS, 1989; 

NAVES, 1996). 

Sob essas coordenadas, não parece de maneira alguma 

arbitrário eleger o pensamento de Thomas Hobbes como o 

primeiro foco de análise, pois conforme sugestão de Foucault, 

em sua aula de 4 de fevereiro de 1976 no College de France, 

ao se debruçar sobre a questão da guerra e da soberania como 

elementos de exame das relações de poder, afirmava o pensa-

dor francês que é justamente o nome de Hobbes que entra em 

jogo nessa perspectiva, significa dizer que é o filósofo de 

Malmesburry “que aparece como, à primeira vista, quem pôs a 

relação de guerra no fundo e no princípio das relações de po-

der” (FOUCAULT, 2010, p. 75b)  

Thomas Hobbes (1588-1679) é considerado um filósofo 

materialista, e viveu em um conturbado período, uma vez que 

na quadra da história de sua existência é que se apresentam as 

lutas pela reforma e eclodem as guerras religiosas (século 

XVII). Hobbes pode ser, segundo Pierangelo Schiera (1997, p. 
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5) encarado como um defensor da ideia do poder absoluto. De 

acordo com Schiera (1997, p. 5): 
Numa situação política certamente mais avançada, que já ha-

via presenciado a afirmação do poder monárquico e que esta-

va vivendo a áspera contestação por parte de forças bem mais 

homogêneas e consolidadas na defesa dos novos interesses 

econômicos, bem diferentemente daquilo que tinha aconteci-

do na França durante o século anterior, Hobbes foi obrigado a 

percorrer o único caminho disponível para restabelecer a liga-

ção entre soberania (reivindicada de maneira decisiva e tradi-

cional pela monarquia Stuart) e direito (o direito dos centros 

de poder local, do Parlamento que congregava da gentry que 

começava a exprimi-los em nível de classe) e para fundar uma 

legitimidade real: o engajamento dentro de um sistema jurídi-

co reconhecido universalmente. 

Nesse ponto, o destaque fica para a referência ao pen-

samento de Hobbes como articulador da relação entre sobera-

nia e direito, mas, talvez, seja interessante lembrar que o direito 

aqui surge na perspectiva da tradição do direito natural moder-

no. O que se pretende dizer é que se deve considerar que esse 

período marca a aurora da modernidade, e o direito natural aqui 

está vinculado ao conceito de Razão humana, o que demonstra 

a pretensão de se pensar uma soberania política a partir de sua 

relação com o direito no intuito de tornar esses elementos inde-

pendentes do poder eclesiástico. 

Podemos considerar, então, Hobbes como um precursor 

da tradição contratualista. De acordo com Renato Janine Ribei-

ro (2006, p. 53), o pensador inglês é “um daqueles filósofos 

que, entre o século XVI e o XVIII (basicamente), afirmaram 

que a origem do Estado e/ou da sociedade está num contrato”. 

Logo, considerando que o pensamento de Hobbes se apresenta 

como uma reflexão política que se insere tipicamente no con-

texto do que se pode chamar de modernidade, quando ocorre a 

busca pelos fundamentos do direito, devemos considerar que a 

busca pela natureza das coisas é, no fundo, uma investigação 

no que tange à natureza do homem enquanto indivíduo (GO-

YARD-FABRE 2002, p. 40).  
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Os temas centrais que gravitam em torno da filosofia de 

Hobbes são, em linhas gerais, o da hipótese teórica do estado 

de natureza; do estado social; da moralidade e do papel do so-

berano (JAPIASSU; MARCONDES. 2006, p. 134).  De início, 

devemos considerar a hipótese do estado de natureza, onde os 

homens segundo Hobbes, podiam todas as coisas, e, inclusive, 

utilizar-se de qualquer meio para consegui-las, pois há nessa 

condição uma igualdade natural como axioma, e é nesse espaço 

que o Hobbes irá tematizar a violência, primeiro elemento a ser 

observado. 

Ao refletir sobre a condição natural dos homens, afirma 

Hobbes (1974, p. 78) que: 
A natureza fez os homens tão iguais, quanto às faculdades do 

corpo e do espírito que, embora por vezes se encontre um 

homem manifestamente mais forte de corpo, ou de espírito 

mais vivo do que outro, mesmo assim, quando considerado 

tudo isto em conjunto, a diferença entre um e outro homem 

não é suficientemente considerável para que qualquer um 

possa com base nela reclamar qualquer benefício que o outro 

não possa também aspirar, tal como ele. Porque quanto à for-

ça corporal o mais fraco tem força suficiente para matar o 

mais forte, quer por secreta maquinação, quer aliando-se com 

outros que se encontrem ameaçados pelo mesmo perigo. 

É possível notar aqui que Hobbes pensa o estado de na-

tureza a partir do indivíduo e enfatiza que as diferenças entre 

os homens, no que diz respeito ao corpo e ao espírito, quando 

tomadas em conjunto, não serão percebidas de maneira consi-

derável, uma vez que a eventual desigualdade do mais fraco, 

por exemplo, poderá ser compensada pela astúcia. Dessa ma-

neira, o homem natural de Hobbes, ao contrário de Rousseau, 

não é um selvagem, mas, sim, o mesmo homem que vive em 

sociedade. 

Além disso, Hobbes inscreve três elementos que incita-

rão a discórdia na natureza humana, a saber: a ambição ou 

competição pelo lucro, o egoísmo e a glória, ou nas palavras de 

Hobbes (1974, p.79) “na natureza do homem, encontramos três 
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causas principais de discórdia. Primeiro, a competição; segun-

do, a desconfiança; e terceiro a glória”. Cada um dos elementos 

leva os homens a se atacarem mutuamente por motivos diferen-

tes, como, por exemplo, o lucro e a dominação, a segurança e a 

reputação (HOBBES, 1974, p. 79). Significa dizer que os ho-

mens não são maus porque a natureza os fez maus, mas, sim, 

de que os homens são maus porque a natureza os fez iguais, 

desse modo, a maldade é deduzida da igualdade e, portanto, a 

inimizade e o fundamento da guerra de todos contra todos tam-

bém pode ser deduzida da igualdade e, quando a sua própria 

conservação pessoal está em jogo, a inimizade se radicaliza.  

Segundo Hobbes (1974, p. 78-79): 
Desta igualdade quanto à capacidade deriva a igualdade quan-

to à esperança de atingirmos nossos fins. Portanto se dois 

homens desejam a mesma coisa, ao mesmo tempo que é im-

possível ela ser gozada por ambos, eles tornam-se inimigos. E 

no caminho para seu fim (que é particularmente sua própria 

conservação, e as vezes seu deleite) esforçam-se por se des-

truir ou subjugar um ao outro. E disto se segue que, quando 

um invasor nada mais tem a recear do que o poder de um úni-

co outro homem, se alguém planta, semeia, constrói ou possui 

um lugar conveniente, é provavelmente de esperar que outros 

venham preparados com forças conjugadas, para desapossá-lo 

e privá-lo, não apenas do fruto de seu trabalho, mas também 

de sua vida e de sua liberdade. Por sua vez, o invasor ficará 

no mesmo perigo em relação aos outros.  

A pretensão de Hobbes é enfatizar o drama da situação 

em que estão inseridos os indivíduos no estado de natureza, 

pois vivem entre a esperança (atingir seus fins) e o medo (ser 

subjugado ou morto), o que autoriza o pensador inglês a subli-

nhar a necessidade de existência de um poder comum absoluto 

que possa impor e manter o respeito e a ordem entre os indiví-

duos, que vivem em um estado natural de igualdade e violên-

cia. A ótica realista de Hobbes pretende demonstrar que não há 

nada no estado de natureza que prepare a passagem de nossa 

vida no commonwealth, contudo, “a ordem política não pode 

ser senão o produto de uma decisão coletiva que engendrará 
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um artefato” (CHÂTELET. 1997, p. 51). Dessa forma, os indi-

víduos no estado de natureza vivem em um contexto no qual as 

relações entre eles são deixadas a sua livre iniciativa, e a igual-

dade e liberdade naturais tornariam a situação natural um ver-

dadeiro estado de guerra de todos contra todos, onde o homem 

se torna o lobo do próprio homem (homo homini lúpus), e 

cumpre destacar que essa metáfora do lobo, que representa o 

estado natural de violência em que vivem os indivíduos é de 

fundamental importância para as pretensões dessa reflexão.  

A partir de tal diagnóstico, Hobbes ressalta a necessida-

de de existência do poder comum e nas palavras do pensador 

inglês: 
O fim último, causa final e desígnio dos homens (que amam 

naturalmente a liberdade e o domínio sobre os outros), ao in-

troduzir aquela restrição sobre si mesmo sob a qual os vemos 

viver nos Estados, é o cuidado com sua própria conservação e 

com uma vida mais satisfeita. Quer dizer, o desejo de sair da-

quela mísera condição de guerra que é a conseqüência neces-

sária (conforme se mostrou) das paixões naturais dos homens, 

quando não há um poder visível capaz de os manter em res-

peito, forçando-os, por medo do castigo, ao cumprimento de 

seus pactos e ao respeito àquelas leis de natureza. 

Porque as leis de natureza (como a justiça, a eqüidade, a mo-

déstia, a piedade, ou, em resumo, fazer aos outros o que que-

remos que nos façam) por si mesmas, na ausência do temor de 

algum poder capaz de levá-las a ser respeitadas, são contrárias 

a nossas paixões naturais, as quais nos fazem tender para a 

parcialidade, o orgulho, a vingança e coisas semelhantes. E os 

pactos sem a espada não passam de palavras, sem força para 

dar qualquer segurança a ninguém. Portanto, apesar das leis 

de natureza (que cada um respeita quando tem vontade de 

respeitá-las e quando pode fazê-lo com segurança), se não for 

instituído um poder suficientemente grande para nossa segu-

rança, cada um confiará, e poderá legitimamente confiar, ape-

nas em sua própria força e capacidade, como proteção contra 

todos os outros [...].  

A única maneira de instituir um tal poder comum, capaz de 

defendê-los das invasões dos estrangeiros e das injúrias uns 

dos outros, garantindo-lhes assim uma segurança suficiente 
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para que, mediante seu próprio labor e graças aos frutos da 

terra, possam alimentar-se e viver satisfeitos, é conferir toda 

sua força e poder a um homem, ou uma assembléia de ho-

mens, que possa reduzir suas diversas vontades, por plurali-

dade de votos, a uma só vontade. O que equivale a dizer: de-

signar um homem ou uma assembléia de homens como repre-

sentante de suas pessoas, considerando-se e reconhecendo-se 

cada um como autor de todos os atos que aquele que repre-

senta sua pessoa praticar ou levar a praticar, em tudo o que 

disser respeito à paz e à segurança comuns; todos submetendo 

assim suas vontades à vontade do representante, e suas deci-

sões à sua decisão [...]  

A longa transcrição se justifica por apresentar os ele-

mentos, talvez mais importantes, do contrato social, na medida 

em que os homens buscando sair de sua mísera condição natu-

ral belicosa, pactuam, em associação, a transferência de poder 

ao soberano, no qual reconhecem a autoridade e a quem pas-

sam a submeter-se.  

Assim, expõe-se de maneira sumária como surgiu a ne-

cessidade de se criar um Estado, a partir da ideia de um contra-

to, no qual levou a necessidade de limitação da liberdade dos 

indivíduos, para que o poder comum fosse o artefato que ga-

rante a segurança aos homens. Há importantes diferenças no 

que diz respeito às abordagens dos vários autores que podem 

servir de representantes do contratualismo, como Locke, Rous-

seau e Kant, por exemplo. Não seria possível no contexto desse 

trabalho uma análise pormenorizada de cada um deles, no en-

tanto, podemos destacar que o elemento do pacto originário é o 

que se mantém de fundamental para essa corrente de pensa-

mento, modificando-se a forma de sua justificação, em especial 

com a elaboração de uma linha de argumentação que se propõe 

a pensar contra Hobbes, significar dizer, contra as ideias abso-

lutistas e, portanto, há uma reflexão acerca dos limites do poder 

estatal ou soberano. Em apertada síntese, pode-se destacar que 

as revoluções liberais (americana e francesa)
4
 geralmente são 

                                                      
4 Nesse ponto, no que tange a observarmos o problema da violência, seria interes-
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indicadas como o marco referencial de apresentação de limites 

ao poder soberano. Segundo Bobbio (1993, p. 14 – 15)): 
[...] o curso histórico que dá origem a uma determinada orde-

nação jurídica e a sua justificação racional apresentam-se com 

os termos invertidos: historicamente, o Estado liberal nasce 

de uma contínua e progressiva erosão do poder absoluto do 

rei e, em períodos históricos de crise mais aguda, de uma rup-

tura revolucionária (exemplares os casos da Inglaterra do sé-

culo XVII e da França do fim do século XVIII); racionalmen-

te, o Estado liberal é justificado como o resultado de um 

acordo entre indivíduos inicialmente livres que convencionam 

estabelecer os vínculos estritamente necessários a uma convi-

vência pacífica e duradoura. [...] 

Afirmação dos direitos naturais e teoria do contrato social, ou 

contratualismo, estão estreitamente ligados. A idéia de que o 

exercício do poder político apenas é legítimo se fundado so-

bre o consenso daqueles sobre os quais deve ser exercido 

(também esta é uma tese lockeana), e portanto sobre um acor-

do entre aqueles que decidem submeter-se a um poder superi-

or e com aqueles a quem esse poder é confiado, é uma idéia 

que deriva da pressuposição de que os indivíduos têm direitos 

que não dependem da instituição de um soberano e que a ins-

tituição do soberano tem a principal função de permitir a má-

xima explicitação desses direitos compatível com a segurança 

social.  

Já em Hobbes parece possível identificar a colocação da 

vida no centro do palco do poder político, na medida em que o 

indivíduo no estado de natureza é movido especialmente pelo 

medo de ser subjugado ou morto e, em virtude dessa paixão, 

busca uma saída da condição natural.  A hipótese da vida como 

elemento importante para a política parece razoável quando 

observamos os argumentos apresentados por Hobbes no que 

diz respeito à autopreservação. 

Ao levar em consideração esses elementos Hobbes, no 

                                                                                                                
sante lembrar dos argumentos da teoria política do conservadorismo, em especial de 

Maistre e de Bonald, com o processo de satanização dos procedimentos revolucioná-

rios, em que seus escritos têm fortes tintas para a marca de violência dos métodos 

revolucionários, apesar de interessante, não há espaço para tal empreitada nesse 

texto. 
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capítulo XVI do Leviatã, irá apresentar uma reflexão sobre o 

conceito de pessoa e de representação. Dirá, então, Hobbes 

(1974, p. 100): 
Uma pessoa é aquele cujas palavras ou ações são considera-

das quer como suas próprias quer como representando as pa-

lavras ou ações de outro homem, ou de qualquer outra coisa 

a que sejam atribuídas, seja com verdade ou por ficção. 

Quando elas são consideradas como suas próprias ele se cha-

ma uma pessoa natural. Quando são consideradas como re-

presentando as palavras e ações de um outro, chama-se-lhe 

uma pessoa fictícia ou artificial. 

A palavra “pessoa” é de origem latina. Em lugar dela os gre-

gos tinham próposon, que significa rosto, tal como um latim 

persona significa o disfarce ou a aparência exterior de um 

homem, imitada no palco. E por vezes mais particularmente 

aquela parte dela que disfarça o rosto, como máscara ou visei-

ra. [...] De modo que uma pessoa é o mesmo que um ator, 

tanto no palco como na conversação corrente. E personificar 

é representar, seja a si mesmo ou a outro; e daquele que re-

presenta outro diz-se que é portador de sua pessoa, ou que age 

em seu nome. 

Após apresentar os argumentos que justificam a neces-

sidade do contrato e do estado civil, Hobbes passa a refletir 

sobre as questões da pessoa natural, artificial e da representa-

ção, o que parece uma tentativa de justificação não só da ne-

cessidade da existência de um poder comum entendido como 

soberano que irá representar a multidão de homens (HOBBES, 

1974, p. 102), ou, como nos diz Schmitt (1990, p. 18), é exa-

tamente por meio do contrato que cada um celebra com os de-

mais que surge “uma pessoa ou corporação representativa, que 

converte a multidão contratante em uma pessoa única, significa 

dizer, em um Estado”; mas, também, uma reflexão a respeito 

da proteção efetiva ao indivíduo, garantida pela existência ou 

presença do Estado, dessa maneira, há um elemento de prote-

ção que pode ser identificado com a forma jurídica estendido 

aos indivíduos reconhecidos agora como pessoas. Tal argumen-

tação terá implicações diretas nas noções de sujeito de direito e 
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personalidade jurídica, fazendo com que possamos melhor 

compreender o sentido do conceito vida nua utilizado por 

Agamben, na medida em que essa última existe como zoé, ou 

seja, como vida natural e, após ingressar na cena política como 

vida qualificada por essa última (bíos) aparece, novamente, 

após a retirada de direitos do homo sacer, o que nos autoriza a 

pensar que seja a retirada da persona, significa dizer, da forma 

jurídica ou no caso de Hobbes da destruição do Deus mortal. 

Realizadas essas considerações, cumpre observar alguns 

outros pontos da proposta teórica de Agamben, o que será feito 

a seguir.  

 

3 NOTAS SOBRE A CRÍTICA JUSFILOSÓFICA AO MI-

TOLOGEMA DO CONTRATO SOCIAL  

 

Partindo da análise do conceito de soberania, e conside-

rando-se esse último, sem dúvida, como de fundamental impor-

tância para se pensar o direito, a investigação tentará se apro-

ximar de tal definição para um reflexão acerca de categorias 

marcadamente jurídicas. Para tanto, levar-se-á em consideração 

a proposta teórica de Giorgio Agamben, para que se torne pos-

sível (re)pensar o conceito de soberania e como ele é construí-

do como a forma jurídica da política moderna. O objetivo foi 

averiguar os argumentos do filósofo italiano acerca de sua pro-

posta de análise crítica da hipótese de fundação da sociedade e 

do Estado a partir do contrato social. 

Não obstante, além da aproximação realizada por 

Agamben entre estado de exceção
5
 e estado de natureza, ele-

mento presente no mitologema hobbesiano do contrato social, 

o filósofo italiano irá propor que o entendimento da fundação 

                                                      
5 É conhecida a amplitude do debate acerca do conceito de estado de exceção. Para 

os termos desse trabalho o entendimento é de que o espaço de exceção representa o 

espaço anômico em que fato e direito se confundem, e que não significa um espaço 

de anarquia ou caos, mas, sim, uma condição em que pode atuar o soberano como 

representante de uma ordem, que é política, antes mesmo de ser jurídica. 
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da cidade (civitas) como um pacto originário é equivocado, 

pois, ao imaginar a exceção na origem, já que o estado de natu-

reza não é uma fase real pré-contratual e, levando-se em consi-

deração o paradoxo da soberania - que significa a possibilidade 

de o poder soberano se manter ao mesmo tempo dentro e fora 

da lei -, há que se reconhecer que a relação de exceção, que se 

configura na exclusão includente, modifica o entendimento 

acerca da soberania, que passa agora a ser pensada como ban-

do.   

Segundo Agamben (2007a, p. 35): 
Se a exceção é a estrutura da soberania, a soberania não é, en-

tão, nem um conceito exclusivamente político, nem uma cate-

goria exclusivamente jurídica, nem uma potência externa ao 

direito (Schmitt), nem a norma suprema do ordenamento jurí-

dico (Kelsen): ela é a estrutura originária no qual o direito se 

refere à vida e a inclui em si através da própria suspensão. 

Agamben, para justificar sua hipótese e crítica à con-

cepção jurídico-política da formação estatal por meio do con-

trato social, que prevalece no pensamento político-jurídico, 

lança mão do termo bando, recolhido do antigo direito germâ-

nico, a fim de demonstrar a reconfiguração da ideia de sobera-

nia, para elaborar seu conceito de bando soberano, bem como 

para justificar seu entendimento da existência do paradoxo da 

soberania, e sua relação com a exceção por meio da forma jurí-

dica. 

Nas palavras de Agamben (2007a, p. 36): 
Chamemos bando (do antigo termo germânico que designa 

tanto a exclusão da comunidade quanto o comando e a insíg-

nia do soberano) a esta potência (no sentido próprio de dýna-

mis aristotélica, que é sempre também dýnamis mè energeîn, 

potência de não passar ao ato) da lei manter-se na própria pri-

vação, de aplicar-se desaplicando-se. A relação de exceção é 

uma relação de bando. Aquele que foi banido não é, na ver-

dade, simplesmente posto fora da lei e indiferente a esta, mas 

é abandonado por ela, ou seja, exposto e colocado em risco 

no limiar em que vida e direito, externo e interno, se confun-

dem. Dele não é literalmente possível dizer que esteja fora ou 



RJLB, Ano 2 (2016), nº 3               | 315 

 

 

dentro do ordenamento (por isto, em sua origem, in bando, a 

bandono significam em italiano tanto “a mercê de” quanto “a 

seu talante, livremente”, como na expressão correre a bando-

no, e bandito quer dizer tanto “excluído, posto de lado” quan-

to aberto a todos, livre, como em mensa bandita e a redina 

bandita). É nesse sentido que o paradoxo da soberania pode 

assumir a forma “não existe um fora da lei”. A relação origi-

nária da lei com a vida não é a aplicação, mas o Abandono. A 

potência insuperável do nómos, a sua originária “força de 

lei”, é que ele mantém a vida em seu bando abandonando-a.  

Ao pensar na fundação do estado civil e colocar o ban-

do soberano e a exceção na origem, Agamben tenta demonstrar 

que a relação de exceção possui uma forma, e o é o bando uma 

imagem dessa relação entre poder soberano e vida no limiar da 

exceção, assim, “o bando é a pura forma do referir-se a alguma 

coisa em geral, isto é, a simples colocação de uma relação com 

o irrelato” (AGAMBEN, 2007a, p. 36). 

A crítica do mito de fundação pelo contrato por meio da 

ideia de bando põe em evidência que, ao partir da exceção 

existente na origem, torna-se possível identificar uma zona de 

anomia ou, em certo sentido, um vazio da forma jurídico-

política, e essa condição “neutra” é compreendida, por exem-

plo, por certo aspecto do liberalismo, como a forma de legiti-

mação dos Estados Democráticos de Direito, que pode até levar 

em consideração o elemento da violência contido na estrutura 

da soberania, como o faz Habermas; no entanto, não pode ad-

mitir sua manifestação prática como determinante das escolhas 

institucionais e, quando esta violência soberana se manifesta de 

forma brutal, como ocorrido no século XX, as respostas a este 

problema se tornam rarefeitas e vêm sendo buscadas até nossos 

dias.  

Para se colocar no cenário de reflexões acerca da barbá-

rie ocorrida no século passado, Agamben irá pensar a exceção 

como limiar da relação entre direito (forma jurídica) e vida, 

podendo observar a manifestação de uma inclusão-excludente, 

que surge por meio da decisão soberana de saída da situação de 
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exceção, oportunidade em que a forma jurídica atua como um 

dispositivo
6
 que captura a vida natural e a coloca no raio de 

ação do poder soberano e da política; e, além disso, como uma 

exclusão-includente, com a retirada dos chamados direitos fun-

damentais daquelas vidas e indivíduos que foram atingidos pela 

decisão soberana. De acordo com tal perspectiva, é preciso 

refletir acerca de tais acontecimentos e, para melhor compre-

endê-los, o filósofo italiano irá desenvolver o conceito de vida 

nua. A partir de tal perspectiva, Agamben irá contestar a sobe-

rania da lei presente na ideia de Estado de Direito e, a fim de 

demonstrar a relação entre forma jurídica e vida, valer-se-á, 

novamente, de uma interessante figura extraída da antiguidade 

germânica e escandinava que é representada pelo Wargus, 

Vargr, ou lobo, homem-lobo ou lobisomem (AGAMBEN, 

2007a, p. 111).  

Agamben toma como referência os estudos de Jhering 

para diagnosticar a relação entre vida e forma jurídica na figura 

do Wargus (o homem lobo) com a do Friedlos, “o sem paz” do 

antigo direito germânico (AGAMBEN, 2007a, p.111). 

Dirá Agamben (2007a, p. 111) 
[...] O antigo direito germânico fundava-se sobre o conceito 

de paz (Fried) e sobre a correspondente exclusão da comuni-

dade do malfeitor, que tornava-se por isto friedlos, sem paz, e, 

como tal, podia ser morto por qualquer um sem que se consi-

derasse homicídio [...]. Fontes germânicas e anglo-saxônicas 

sublinham esta condição limite do bandido definindo-o como 

homem-lobo (wargus, werwolf, lat. Garulphus, donde o fran-

cês loup garou, lobisomem).  

A pretensão, segundo Agamben, é de que a imagem da 

figura monstruosa seja inserida no inconsciente coletivo como 

aquele que fora banido do convívio social, da comunidade, 

condenado a viver entre a existência humana e ferina, entre os 

bosques e a cidade, caracterizando-se como decisivo, para o 

                                                      
6 Dispositivo aqui tem o sentido foucaultiano de elemento de captura e ação sobre a 

subjetividade. Agamben lança mão desse conceito de Foucault, ampliando o rol de 

possibilidades apresentado por esse último 
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filósofo italiano, que a definição deste personagem dual ou 

hibrido seja dada como homem-lobo e não somente como fera; 

logo, não somente como lobo, pois a expressão latina utilizada 

para sua definição caput lupinum tem uma forma jurídica 

(AGAMBEN, 2007a, p. 112).  

Ainda, é interessante notar a aproximação realizada por 

Agamben da figura hibrida do Bisclavret, que o filósofo italia-

no considera como “um dos mais belos lais de Maria de Fran-

ça” (AGAMBEN, 2007a, p. 114), a fim de demonstrar que a 

figura do homem-lobo ou do lobisomem, pode ser compreen-

dida como “limiar de passagem entre natureza e política, mun-

do ferino e mundo humano, e, simultaneamente sua íntima li-

gação com o soberano [...]” (AGAMBEN, 2007a, p. 114). O 

limiar de passagem nesse ponto parece indicar uma possível 

imagem de sua concepção da exceção enquanto uma relação de 

exclusão-includente, uma crítica a forma jurídica que apresenta 

uma característica ambivalente, e que se põe em relação com a 

vida e com a política. 

Para Agamben (2007a, p. 112): 
É somente sob esta luz que o mitologema hobbesiano do esta-

do de natureza adquire seu sentido próprio. Como vimos que 

o estado de natureza não é uma época real, cronologicamente 

anterior à fundação da Cidade, mas um princípio interno des-

ta, que aparece no momento em que se considera a cidade 

tanquam dissoluta (portanto, algo como um estado de exce-

ção), assim, quando Hobbes funda a soberania através da re-

missão ao homo hominis lúpus, no lobo é necessário saber 

distinguir um eco do wargus e do caput lupinum [...] não sim-

plesmente besta fera e vida natural, mas, sobretudo zona de 

indistinção entre humano e ferino, lobisomem, homem que se 

transforma em lobo e lobo que torna-se homem, vale dizer: 

banido, homo sacer. O estado de natureza hobbesiano não é 

uma condição pré-jurídica totalmente indiferente ao direito da 

cidade, mas a exceção e o limiar que o constitui e o habita; ele 

não é tanto uma guerra de todos contra todos, quanto mais 

exatamente, uma condição em que cada um é para o outro vi-

da nua e homo sacer, cada um é, portanto, wargus, gerit caput 

lupinum. E esta lupificação do homem e humanização do lobo 
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é possível a cada instante no estado de exceção, na dissolutio 

civitas. Somente este limiar, que não é nem a simples vida na-

tural, nem a vida social, mas a vida nua ou vida sacra, é o 

pressuposto sempre presente e operante da soberania. 

A posição de Agamben, considerando tal reflexão, co-

loca-se também em sentido contrário à daqueles teóricos que 

pensam a forma jurídica da política moderna em termos de 

soberania popular como meio de se reconhecer a legitimidade 

do Estado de Direito, direitos do cidadão e contrato social, lan-

çando luz sobre elementos aos quais se pretendia negar exis-

tência ou, ao menos, neutralizar sua manifestação, como é o 

caso, por exemplo, da possibilidade de uma violência soberana 

ou, mesmo, a potencialidade da ação violenta no âmbito (e por 

parte) do Estado Democrático de Direito. Portanto, na leitura 

de Agamben esta possibilidade se mantém presente, “sobretu-

do, na conservação, da parte do soberano, do seu direito natural 

de fazer qualquer coisa em relação a qualquer um, que se apre-

senta como direito de punir” (AGAMBEN, 2007a, p. 113). 

O duplo da violência soberana, da leitura que Agamben 

faz de Hobbes, é a possibilidade dos súditos de resistir à vio-

lência contra sua pessoa, ou o dever de resistirem e lutar pela 

conservação de sua própria vida (AGAMBEN, 2007a, p. 113), 

o que demonstra o acerto da hipótese de que a violência exis-

tente na zona de indistinção se mantém, mesmo que de forma 

subterrânea, no Estado de Direito. Ainda nesse ponto, se torna 

possível verificar outra das preocupações de Agamben, a saber: 

a inclusão da vida no centro do cenário da política e dentro da 

esfera de atuação do poder estatal, que, pensado a partir do 

conceito de bando, autoriza uma verificação de que há possibi-

lidade de abandono da vida humana à perspectiva de ação vio-

lenta e do poder soberano, inclusive, fazendo ressurgir, mesmo 

que com outras características, o homem lobo do homem, o 

lobisomem, “que habita estavelmente na cidade” (AGAMBEN, 

2007a, p. 113). 

Segundo Agamben (2007a, p. 116): 
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A relação de abandono é, de fato, tão ambígua, que nada é 

mais difícil do que desligar-se dela. O bando é essencialmente 

o poder de remeter algo a si mesmo, ou seja, o poder de man-

ter-se em relação com um irrelato pressuposto. O que foi pos-

to em bando é remetido à própria separação e, juntamente, en-

tregue à mercê de quem o abandona, ao mesmo tempo exclu-

so e incluso, dispensado e, simultanemante capturado [...].  

Ao debruçar-se sobre o conceito de bando apresentado 

por Agamben, Oswaldo Giacoia Junior (2008, p. 38) argumen-

ta que: 
O significado da palavra remete a bandido, mas também a 

banido – excluído – do mesmo que, em alemão, os termos 

Bande e Bann designam tanto a expulsão da comunidade 

quanto a insígnia de governo do soberano. Tal como se en-

contra explicitamente mencionado na obra de Rudolph Von 

Jhering, O Espírito do direito romano, o termo Bann guarda 

relação com a sacratio romana arcaica, designando o fora da 

lei, proscrito e banido da proteção do ordenamento primitivo, 

que, enquanto tal, poder ser morto independentemente de um 

juízo e fora do direito. 

A figura do banido era, na Antiguidade germânica, o 

Friedlos, o “sem paz”, teria seu fundamento na paz (Fried) 

assegurada na comunidade, da qual a proscrição o excluía. 

Tratava-se, pois, de um caso de exclusão includente, ao qual o 

ordenamento jurídico se aplica integralmente, por meio de 

sua própria suspensão – a instituição do bando mantém o 

proscrito capturado fora do ordenamento, na medida em que 

a aplicação (incidência) da decisão soberana consiste preci-

samente na exclusão e suspensão da lei e da paz, fazendo 

coincidir, num mesmo ato, suspensão (exclusão) e aplicação 

(inclusão). A mesma paradoxia se encontra presente no termo 

Ausschliessung (afastamento, exclusão, inclusão), formado a 

partir de aus (ex) e schliessen (fechar, trancar, encerrar) e 

Ausnehmen-Ausnahme (ex-capere). 

A proposta crítica de Agamben leva em consideração o 

conceito de bio-poder de Michel Foucault, ao ponto que, no 

desenvolvimento da ideia de soberania como bando, conside-

rando a relação de exceção, dá-se a tentativa do filósofo italia-

no de prosseguir com as investigações do pensador francês, 

interrompidas em decorrência de sua morte. Nesse sentido, a 
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concepção de bio-poder irá fundamentar a crítica do contrato 

social, que atrela o mito de fundação da modernidade política, 

de forma hegemônica, à forma jurídica do contrato, ou seja, 

reconhecendo certa necessidade da regulamentação jurídica da 

esfera política (GIACOIA JUNIOR, 2013, p. 28).  

Parece conveniente a apresentação, mesmo que de for-

ma muito sumária, das tintas foucaultianas a respeito do bio-

poder, contudo, sem nenhuma pretensão de esgotamento de tal 

temática. A concepção de bio-poder e seu conceito relacionado 

de bio-política é a tentativa de Foucault de questionar o concei-

to de poder e sua forma jurídica predominantes no pensamento 

político da tradição, uma vez que, como se sabe, Foucault tinha 

por objetivo uma espécie de analítica do poder ao invés de 

uma, propriamente dita, teoria do poder (soberano). A estraté-

gia de investigação é interessante, pois permite a Foucault ob-

servar como o poder e suas estruturas de manifestação podem 

se relacionar com a vida (bio-política), inclusive controlando-a 

por meio dos dispositivos disciplinares. A formulação de tal 

concepção se encontra no último capítulo de História da sexua-

lidade I – vontade de saber, onde Foucault destaca (de saída) 

que “por muito tempo, um dos privilégios característicos do 

poder soberano fora o direito de vida e morte” (FOUCAULT, 

1977, p. 127). 

Ao analisar a questão do poder e sua relação com a vida 

exercida por meio da soberania, a estratégia e preocupação 

central de Foucault não são, como mencionado, de observar as 

formas regulamentares e ditas legítimas do poder, mas, sim, a 

forma de ação do poder soberano por meio de mecanismos 

específicos, com a investigação direcionada para as extremida-

des do poder, formas e instituições mais regionais e capilares, 

inclusive, para além das regras do direito, que podem ser com-

preendidas como um dispositivo de captura da vida e inscrição 

desta última nos cálculos de poder da soberania estatal. 

De acordo com Foucault (1977, p. 131): 
Concretamente, esse poder sobre a vida desenvolveu-se a par-
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tir do século XVII, em duas formas principais; que não são 

antitéticas e constituem, ao contrário, dois pólos de desenvol-

vimento interligados por todo um feixe intermediário de rela-

ções. Um dos pólos, o primeiro a ser formado, ao que parece, 

centrou-se no corpo como máquina: no seu adestramento, na 

ampliação de suas aptidões, na extensão de suas forças, no 

crescimento paralelo de sua utilidade e docilidade, na sua in-

tegração em sistemas de controle eficazes e econômicos – tu-

do isso assegurado por procedimentos de poder que caracteri-

zam as disciplinas: anátomo-política do corpo humano. O se-

gundo, que se formou um pouco mais tarde, por volta da me-

tade do século XVIII, centrou-se no corpo-espécie, no corpo 

transpassado pela mecânica do ser vivo e como suporte dos 

processos biológicos: a proliferação, os nascimentos e a mor-

talidade, o nível de saúde, a duração da vida, a longevidade, 

como todas as condições que podem fazê-los variar; tais pro-

cessos são assumidos mediante toda uma série de interven-

ções e controles reguladores: uma biopolítica da população. 

As disciplinas do corpo e as regulações da população consti-

tuem os dois pólos em torno dos quais se desenvolveu a orga-

nização do poder sobre a vida. 

A longa transcrição se justifica na medida em que po-

demos observar que o objeto da presente investigação, a forma 

jurídica (Direito), torna-se uma das possíveis manifestações e 

dispositivos do poder para a captura da vida humana. Para 

Foucault, a partir da aurora do bio-poder e da bio-política, há 

uma modificação da ideia do antigo poder soberano sobre vida 

e morte no sentido de que “o velho direito de causar a morte 

ou deixar viver foi substituído por um poder de causar a vida 

ou devolver à morte” (FOUCAULT, 1977, p. 130). 

Ao apresentar estas outras imagens ou roupagens do 

poder e da soberania, Foucault nos provoca a pensar a respeito 

da figura do sujeito de direito, que, invariavelmente, é pensada 

e compreendida como fundamento e algo central no edifício 

teórico jurídico, a dar sustentação a um sistema de direitos for-

jado democraticamente, servindo estes direitos como forma de 

oposição contra qualquer e eventual ação violenta e agressiva, 

inclusive estatal. Também, ainda podem ser entendidos como 
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garantias que se apresentam em defesa da vida humana em 

outro tipo de violência, talvez mais velada, como a exploração 

econômica da força de trabalho, servindo, aqui, como exemplo, 

toda parte do ordenamento jurídico que se refere ao direito do 

trabalho. Foucault, no entanto, a partir de seu diagnóstico bio-

político, tenta demonstrar como a teoria da soberania, na reali-

dade, constitui um ciclo de sujeição, ou seja, como o indivíduo 

dotado de direitos e de capacidades pode ser tornar sujeito no 

sentido de uma sujeição a uma relação de poder (FOUCAULT, 

2010, p. 37).    

Nesse momento não só com Foucault, mas indica 

Oswaldo Giacoia Junior, ser possível verificar a presença, no 

pensamento de Agamben, de um diálogo com certa perspectiva 

do pensamento marxista, evidenciado, principalmente, pela 

presença de Benjamin, para pensar essa relação poder sobera-

no, forma jurídica e vida em seus desdobramentos históricos. 

De tal modo, Agamben entende que a história da política oci-

dental pode ser compreendida nos cruzamentos e oposições de 

dois paradigmas, quais sejam: o econômico e o político 

(AGAMBEN, 2005, p.9). Para refletir sobre a forma jurídica da 

política moderna, a sociedade deve ser pensada como uma so-

ciedade de produtores de mercadorias, dessa forma, leva-se em 

consideração a realidade do sistema econômico capitalista em 

“cujas relações sociais no processo de produção assumem uma 

forma coisificada dos produtos do trabalho; estes por sua vez, 

aparecem, uns em relação aos outros, como na figura genérica 

do valor de troca” (GIACOIA JUNIOR, 2013, p. 28). 

Considerando a unidade da mercadoria com relação ao 

valor de troca e de uso identifica-se uma “cadeia ininterrupta 

de relações jurídicas” (PACHUKANIS, 1989, p. 55). Nesse 

ínterim, a relação jurídica entre os sujeitos pressupõe a forma 

jurídica dos sujeitos de direito que se reconhecem direitos e 

que irão atuar tendo por referência as relações mercantis dos 

produtos do trabalho e, de acordo com tal perspectiva, ressalta 
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Pachukanis (1989, p. 70) que: 
A mercadoria é um objeto mediante o qual a diversidade con-

creta das propriedades úteis se torna simplesmente a embala-

gem coisificada da propriedade abstrata do valor, que se ex-

prime como capacidade de ser trocada numa determinada 

proporção por outras mercadorias. Esta propriedade é expres-

são de uma qualidade inerente às próprias coisas em virtude 

de uma espécie de lei natural que age sobre os homens de 

maneira inteiramente alheia à sua vontade. Porém, se a mer-

cadoria conquista seu valor independentemente da vontade do 

sujeito que a produz, a realização do valor no processo de tro-

ca pressupõe, ao contrário, um ato voluntário, consciente, por 

parte do produtor de mercadorias. 

Portanto, a partir da ideia de que o Estado de Direito e a 

forma jurídica da política estão conectados com os interesses 

privados burgueses, interesses estes que, na medida em que a 

classe burguesa inicia sua participação na política de forma, 

inclusive, segundo Arendt, imperialista, se tornam “públicos” 

no sentido de generalizáveis, passando a ser possível, identifi-

car na relação entre os sujeitos no mercado, a manifestação do 

vínculo entre poder e vida, mascarando o elemento da violên-

cia, por meio da relação jurídica exposta na forma da legalida-

de e da manifestação livre (autônoma) da vontade por meio da 

ideia de contrato, o que não deixa de configurar uma sujeição a 

uma relação de poder, por exemplo, do empregado que é explo-

rado pelo proprietário dos meios de produção, bem como portar 

a imaginável ação violenta em decorrência do descumprimento 

de um pacto contratual (NAVES, 2005, p. 24). 

A respeito da possibilidade de encarar o sujeito de direi-

to não só como um participante do discurso, pelo fato de os 

cidadãos se atribuírem direitos a fim de poder garantir sua par-

ticipação na esfera pública democrática e em um circuito ideal 

de fala, o sujeito de direito é também e, ao que parece, necessa-

riamente, aquele que está inserido nas relações jurídicas de 

alienação e apropriação; significa dizer, nas formas mercantis 

em que o produto do trabalho se torna portador de valor ao se 
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revestir das propriedades da mercadoria, tornando-se o indiví-

duo, então, portador e sujeito de direitos (GIACOIA JUNIOR, 

2013, p. 29).  

O indivíduo, a pessoa, o súdito que passa a ser sujeito 

de direitos é aquele capaz de realizar, de participar da dinâmica 

das relações mercantis, inclusive com a disposição de suas 

próprias forças em forma de mercadoria; logo, “o sujeito de 

direito é o proprietário da mercadoria, sobretudo das mercado-

rias dinheiro e força de trabalho” (GIACOIA JUNIOR, 2013, 

p. 29). 

Do mesmo modo, a forma jurídica da política centrada 

na ideia de contrato parece estar em íntima conexão com a es-

fera de atuação do poder estatal e econômico e, dessa maneira, 

a forma direito “é o duplo social da forma mercantil” (GIA-

COIA JUNIOR, 2013, p. 29), o que parece não autorizar a pos-

sibilidade de existência de um sistema de direitos legitimado 

pela ausência de elementos de violência, ou força, quando da 

passagem desta última à esfera de uso e monopólio estatal, no 

momento de sua formação. 

Levando em consideração essa perspectiva, é possível 

verificar como Agamben irá retomar Foucault para pensar o 

caráter dual e ambivalente da forma jurídica, consequentemen-

te, o médium do direito, e como a vida humana é capturada e 

inscrita nos cálculos e estratégias de poder, inclusive estatal; 

logo, como a vida é abandonada e passa a ser a aposta em jogo 

na esfera da política. Para tanto, Agamben irá compreender o 

direito como um dispositivo que opera a relação entre poder 

(soberano) e vida, na medida em que a forma jurídica se apre-

senta como o médium das relações sociais ou, se preferirmos, 

das relações entre mundo da vida e esfera sistêmica. 

No entender de Agamben (2009, p. 38), “o termo dispo-

sitivo nomeia aquilo em que por meio do qual se realiza uma 

pura atividade de governo sem nenhum fundamento no ser. Por 

isso os dispositivos devem sempre implicar um processo de 
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subjetivação, isto é, devem produzir o seu sujeito”.  

Não obstante, passa agora a ser importante o conceito 

de vida nua que é trabalhado por Agamben e que irá se relacio-

nar com o poder por meio do dispositivo da forma jurídica. 

Para formular seu conceito de nuda vita, o filósofo italiano 

partirá da distinção já existente na filosofia grega clássica, em 

especial de Aristóteles, uma vez que a palavra vida não detinha 

um único significado para os gregos (AGAMBEN, 2007a, p. 

9). 

Conforme Agamben, os dois termos que se ligam à pa-

lavra vida são zoé, cuja significação aponta para uma simples 

forma de vida, ao viver comum, à vida natural de todos os seres 

viventes e, bíos, que exprimia a vida qualificada, a “forma ou 

maneira de viver própria de um indivíduo ou de um grupo” 

(AGAMBEN, 2007a, p. 9). 

Para Agamben (2007a, p. 10), “a simples vida natural é, 

porém, excluída, no mundo clássico, da polis propriamente dita 

e resta firmemente confinada, como mera vida reprodutiva, ao 

âmbito do ôikos [...]”. Por conseguinte, a partir da obra de 

Aristóteles, Agamben (2007a, p. 10) afirma que: 
É verdade que um celebérrimo trecho da mesma obra define o 

homem como politikòn zôon [...], político não é um atributo 

do vivente como tal, mas é uma diferença específica que de-

termina o gênero zôon (logo depois, de resto, a política hu-

mana é distinguida daquela de outros viventes porque funda-

da, através de um suplemento de politização ligado à lingua-

gem, sobre uma comunidade de bem e de mal, de justo e de 

injusto, e não simplesmente de prazeroso e doloroso). 

Seguindo, ao que parece, o método de Foucault, que 

também analisou esta questão e diferença de caracterização do 

conceito de vida na Grécia para pensar o poder e a política co-

mo bio-poder e bio-política, Agamben pretende agora compre-

ender não só como o sujeito de direito representa esta relação 

entre o poder e a vida, mas, também, como, digamos, a racio-

nalidade estratégica instrumentaliza a vida humana, colocando-

a no centro da esfera de atuação do poder político e da engre-
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nagem de funcionamento do poder econômico (capital), bem 

como demonstrar como a vida humana pode se tornar a repre-

sentante e portadora da insígnia da soberania, “do nexo entre 

violência e direito, aquele que é também portador do bando 

soberano, o que levará ao conceito de vida nua” (NASCI-

MENTO, 2012, p. 157). 

Para tanto, Agamben irá se valer de uma definição de 

Festo, “procurador romano da província da Judéia no século I” 

(NASCIMENTO, 2012, p. 157), como ideia diretriz de sua 

análise, a saber: 
Homo sacro, portanto, aquele que o povo julgou por um deli-

to; e não é lícito sacrificá-lo, mas quem o mata não será con-

denado por homicídio; na verdade, na primeira lei tribunícia 

se adverte que “se alguém matar aquele que por plebiscito é 

sacro, não será considerado homicida”. Disso advém que um 

homem malvado ou impuro costuma ser chamado sacro 

(AGAMBEN, 2007, p. 79. Tradução p. 196).  

Note-se a conexão com a figura do wargus e do 

friedlos, ambos portadores da marca da soberania pelo aban-

dono e, ao mesmo tempo, captura exercida pela forma jurídica, 

ainda que manifestada na figura da punição ao delito, oportuni-

dade em que se aplica o dístico da relação de exceção, por con-

seguinte, a exclusão inclusiva; significa dizer que a eles o or-

denamento jurídico aplica-se desaplicando-se. Assim, pode-se 

dizer que “o homo sacer era um estigmatizado errante para fora 

do direito” (NASCIMENTO, 2012, p. 158). 

De acordo com Agamben (2007a, p. 113): 
A violência soberana não é, na verdade, fundada sobre um 

pacto, mas sobre a inclusão exclusiva da vida nua no Estado. 

E, como o referente primeiro e imediato do poder soberano é, 

nesse sentido, aquela vida matável e insacrificável que tem no 

homo sacer o seu paradigma, assim também, na pessoa do so-

berano, o lobisomem, o homem lobo do homem, habita esta-

velmente na cidade.  

Ao articular tal figura do direito romano, Agamben 

consegue pensar qualquer forma de ordenamento jurídico, co-

locando em questão a ideia de sacralidade, que ganhou muita 
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força após as atrocidades cometidas no século XX
7
, em especi-

al no pós 1945, e em decorrência dos direitos fundamentais, 

pois aquela concepção (vida digna ou dignidade humana) se 

mostra como o primeiro desses direitos e, ainda, o filósofo ita-

liano demonstra a forma de atuação do bio-poder e da bio-

política moderna, na medida em que, é possível não só imagi-

nar, mas, sim, verificar as mais variadas formas de retiradas de 

direitos, a partir de uma decisão soberana (política), com a con-

sequente exposição da vida nua à morte, por se tratar o homo 

sacer de uma vida matável e insacrificável, não cometendo 

homicídio aquele que o violenta. Sobre esse ponto voltaremos 

mais adiante.  

Agamben (2007a, p. 134) destaca que: 
[...] Aquela vida nua natural que, no antigo regime, era politi-

camente indiferente e pertencia, como fruto da criação, a 

Deus, e no mundo clássico era (ao menos em aparência) cla-

ramente distinta como zoé da vida política (bíos), entra agora 

em primeiro plano na estrutura do Estado e torna-se aliás o 

fundamento terreno de sua legitimidade e da sua soberania.  

Dessa maneira, ao se compreender o direito e o Estado 

como dispositivos de captura da vida natural por meio, inclusi-

ve, das relações econômicas de produção, que se apresentam 

como relações jurídicas e, assim, produzem o sujeito de direito, 

é possível verificar que este último, na realidade, vincula-se 

aos cálculos estratégicos do poder soberano, até mesmo com a 

exposição de sua vida à morte, com a retirada ou o não reco-

nhecimento de direitos no estado de exceção, dada regulamen-

tação jurídica da ação política por parte do Estado, e é, nesse 

momento, que se identifica o abandono da vida sacra ou vida 

nua, tratando-se esta relação, para Agamben, do elemento ou 

relação política originária (AGAMBEN, 2007a, p. 96). 

 

4 CONCLUSÃO 

                                                      
7 Pode-se verificar uma re-fundação desta concepção no pós 11 de setembro de 

2001. 
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Afora as primeiras linhas explicativas da dificuldade 

que o tema propõe, o pensamento de Agamben, no que diz res-

peito à forma jurídica da política faz emergir (ou põe à luz) a 

relação entre soberania, violência e forma direito que atuam 

sobre a vida nua, por meio da relação de exceção ou do Estado 

de exceção. Nessa perspectiva de reflexão, o filósofo italiano 

nos auxilia a compreender a passagem dos Estados Democráti-

cos de Direito para as formas estatais totalitárias, bem como 

sua maneira bio-política de funcionamento com o surgimento 

do paradigma do campo de concentração e, ainda, a exceção 

como forma de governo paradigmática. 

Ao interpretarmos o pacto político originário por meio 

do artifício do contrato e não como exceptio ou bann constitui 

o impedimento de uma política que pode ser pensada com dis-

tância e emancipada da relação com o poder estatal, significa 

dizer a partir do conceito de soberania jurídico-política da tra-

dição. 

Por fim, a teoria proposta pelo pensador italiano se 

mostra como um fecundo referencial teórico para se pensar as 

catástrofes (bio)políticas do século XX e sua relação (solidária) 

com o Estado Democrático de Direito e a forma jurídica; dessa 

forma, longe de se apresentar como uma concepção niilista ou 

uma crítica apenas sombria acerca da filosofia jurídico-política, 

o pensamento de Agamben pretende lançar luz a elementos 

bio-políticos que são a todo momento obscurecidos pela forma 

jurídica do Estado de Direito, apresentando-se como um pen-

samento radical que pretende descortinar novos horizontes teó-

ricos para se pensar a relação entre vida humana e poder políti-

co mediada pela forma direito. 
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